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EDITAL Nº 01/2026 – CMDCA 

 

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO(A) TUTELAR SUPLENTE 

PARA ASSUMIR FUNÇÃO DE TITULAR 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

– CMDCA do Município de Miraí/MG, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 

Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), pela Lei Municipal nº 

1.876/2023 que dispõe sobre o Conselho Tutelar, e em conformidade com o Edital nº 01/2025 

do CMDCA, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de recomposição do quadro do Conselho Tutelar do 

Município de Miraí/MG; 

 

CONSIDERANDO a renúncia formal da Conselheira Tutelar titular Sr.ª JULIANA 

VERNIER ALONSO VIEIRA em dezembro de 2025, 

 

CONSIDERANDO a ordem de classificação do Processo de Escolha dos Membros Suplentes 

do Conselho Tutelar, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONVOCAR a Sr.ª CLEIDE RAMOS LOBO, Conselheira Tutelar Suplente, 

classificada em 1º lugar no Processo de Escolha regido pelo Edital nº 01/2025 do CMDCA, 

para assumir o exercício da função de Conselheira Tutelar Titular, em caráter permanente. 

 

Art. 2º - A convocada deverá comparecer à sede da Secretaria Municipal de Assistência 

Social de Miraí, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, para 

manifestação formal de aceite e adoção das providências administrativas necessárias à posse.  

 

Art. 3º - O não comparecimento no prazo estabelecido, sem justificativa legal, implicará 

renúncia tácita à convocação, sendo chamada a próxima suplente, conforme a ordem de 

classificação. 

 

Art. 4º - O exercício da função de Conselheiro(a) Tutelar Titular ocorrerá nos termos da 
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legislação municipal vigente, com os direitos, deveres, carga horária e remuneração previstos 

em lei. 

 

Art. 5º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Miraí, 09 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Emanuelle Beatriz Evêncio 
Presidenta do CMDCA 


